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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 152/2021)

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANI NHA

DECRETo N")52
un J2on NovEMBno or zozr

HOMOLOGA O RESULTADO FTNAL DO
PROCESSO SELETryO SIMPLIFICADO NO
OII2O2I REALIZADO PELO FUNDO MUNICIPAL
or slúor DE TTABATANINHA/SE

O PREFEITO DO IUUNTCÍPIO DE ITABAIANINHA, ESTADO DE SERGIPE, NO
uso de suas atibuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Edital
do Processo Seletivo Simplificado n' Ol/2021 do Fundo Municipal de Saúde de
Itabaianinha, e:

Considerando que a Comissão Especial para Realização do processo Seletivo
Simplificado, instituída através da Portaria n" 307/2021, enterrou seus trabalhos com a
apresentação do Resultado Final do certame;

Considerando que a Administação Municipal cumpriu todas as exigências legais para a
realização do Processo Seletivo Simplificado,.sp"ciul*ente o dispoãto na t ei"tvtunicipal
n'617/2001;

DECRETA:

Art. 1" - Fica hornologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n"
01/2021, para proümento dos c:rgos de: ArxrLrAR DE stRyrÇos GERAIS; coZIhtHf,IRo- CAPS; AGENTE 

-D-E,_PORTARIA; 
PEDREIRO; MOTORISTA CNH D; AGENTEcorwrlNffÁRro DE slrlmr; a,ceivrú cõuur,ni;nrô-Dr Er\DEMTAS; AUXTLTAR DE

EI\TFER}{AGEM; AUXILIAR DE ENFERMAGEM CAPS; ATEITIDENTT »i'SÁtIOE BUCAL;OTICI}TEIRO DE ARTESANATO; ATENDf,NTE/RECEPICIOMSTA; OPERADOR DEcoMPrlrADoR; FISCAL DE vrGrLÂNCIA sAflrrÁRrA; rÉcxrco EM RfABr1,rrlçÀo ínpIJpIpEIIE*s auÍMrcos cAps; *rÉuco cENnRALrsrÀ nrô;õô";,sióürArRA;
MEDICo GTNf,CoLoGISTA; MEDTCO PEDIATRA; MÉDrCo CARDrolocrsra,-ruiiiàõ0TORRINOLARINGOLOGISTA; MEDTCO ENDOCRTNOLOGTSTA, 'ruróiõõ
OFTALMOLOGISTA; MEDICO I\EIJROLOGISTA; ENF,ERMEIRO ESF; EI{FERMEIRO CApS;TNFERMETRO PROGRAMA SAúDE NA HoRA; EDUCADoR ri§ico, Nrrilü-clôMSrA;oDoNróLoco;FAR{4 cÊurrco;rrsrorERÂpEUr&"oxoiurróioàó,'is"r."ó"o"o
CAPS; PSICOPEDAGOGO CAPS; TERAPf,UTA OCT]PACIONAL; TERAPEUTAOCUPACIONAL CAPS.

Pça Floriano Poixob, n" 2T,Cento,Itabaiaainha - SE, CEp 49.290_000
CNPJ n" t 3. 098. I 8 I /000 I -92 w$"ll.Jtabaianinha. se. gov.br

TeVFax: (079) 35 44-129t

M
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANTI{HA

Art' 2'- o Processo seletivo simprificado terá validade por 01 (Jm) ano, a parrir desta
data, podendo ser prorrogado uma única vez por igual periodo.

Art 3" - A secretaÍia Municipar de Saúde adotará as proüdências para a convocação eposse dos aprovados, observado, em primeiro lugar, a necessidade e a conveniência daAdministação Pública Municipal.

§ lo - A convocação sení feita.atraves de correspondência enüada, publicação no Diário
9*:t l,:l9ll.-" do Município, na inrernet arravés do site www.itabaianint u.rr.go;.ú.,
contendo o prazo e local de apresentaçâo.

§ 20 - os candidatos convocados deverão satisfazer todos os requisitos exigidos no Edital
de convocação, no prazo assinalado, sob pena de precrusâo do seu direito ãe r".""çao á
posse no cargo público em que foi classificado.

§ 3" - 9 candidato ao cargo púbrico objeto deste processo seletivo simplificado que,
aprovado e convocado, não comparecer apresentando toda a documentaçaô ,"""ar,i.iu i
qosl, orl3inda, não requerer expressamente o seu deslocamento para o finar da relação
dos.classificados, perderá o direito à sua crassificação e implicará o recoúecimento de sua
desistência pela vaga.

Afr...l" - As convocações obedecerão, rigorosamente, a ordem de classificação dos
candidatos, conforme publicação no Dirário ôficiar Eletránico do Municipio . ; iil;;i
afavés do site www.itabaianinha.se.gov.br.

Art 5' - Este Decreto enta em vigor na data de sua publicação.

Art, 6" - Revogam-se as disposições em contriAio.

Pça Floriôno-Peixoro, n. 27, Ccntrq Itabôiminha _ SE, CEp 49.290-m0
CNPJ n' 13.09E. l8 l/0001-82 §arq..itabaiadnha.se.gov.br

TeUFar (079) 35,14_t291
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, NTVT 17 »NNOVEMBRO DE 2O2I

/'
DANTL. AL'ES o".o*uffi

Prefeito Municipal I

lr^^a NG.,;b^*h
luc(ro lruícllt LrMA FoNSECA

Secretária Municipal de Saúde

Pça Floriano Peixoto, no 27, Cento,Itabaianiúa _ SE, CEp 49.290_000
CNPJ n' I3.098.II I/000I -82 wwu..itabaianiúa.se.gov.br

Tel./Fax: (079) 35 44 _ 129 I
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PORTARIA (Nº 461/2021)

ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíPrc DE IIABAIANINHA
FORTÂRIA N."46U2021
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

"Designar servidor para atudr nafrscttlização dos
cofrfiatos údminisÍrativos firmados pelo órgão ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIAI{INEd no uso de suas atribui@s legais, em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à es@ie, e,

CONSIDERAI{DO o disposto no AÍt.67 daLeiEedeÍal Ío 8fr6611993.

RE§OLVE:

l. Designar - JOZE CARM)S VHNA, RG n' 1397304, CPF n 980.032.4}5-49,matrícula
Ít" 4256, servidor deste Município de ltabaianinha/SE, para aluar como Íircat do contrato no
97212021, até a vigência Íinal do contrato.

2. Esta Portaria entrará em vigor m data da sua publicação.

3. Revogam-se as disposiçôes em contnírio.

GABINf,TE IX) PREFEITO MT'NICIPAL DE ITABAIANINHA, 16 DE NOVEMBRO
DE 2021.

DANILO ALVES
Prefeito

)IENTEEM:!6,/ rl t JgY

Praça Floriano Peixoto, 27, 1r Ándâr, C€otÍo, CEP 4929(XXX,, CI{PJ I3.O98.I8UOOO1€2 ltabaianinha - ser8ipe
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PORTARIA (Nº 462/2021)

&
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N“ 462/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Concessão de Licença Prêmio a

servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e comfic/oro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESQLVE:

Art. Iº — Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

JOSEFA SEPERO DOS SANTOS, CPF 516.124,615-49, matricula 698, cargo

PROFESSOR NÍVEL II, [vindo(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

duranIe () período abaixo descrito:

 

DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 a 14 DE SETEMBRO DE 2014

 

De 03 de NOVEMBRO de 2021 a 31 de JANEIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' — Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitosjurídicospara 03 de Novembro de 2021.

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALVESDE CAR ALH '

Prefeito Munic"

Praça Flu—iam Peixoto, 27, 1“ Andar, emm, Itabaianinha/SE, CEP 49190-000 - CNPJ lS.098.lsHOºDl—82

E-mil r_lyâjmbaianinhasegoxzbç — Fone: 79-3544-1291
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PORTARIA (Nº 463/2021)

&
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N“ 463/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Concessão de Licença Prêmio a

servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 161 e seguintes da Lei (Íongolementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. l' - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

MERENILDA PEREIRA DOS SANTOS LIIWA, CPF 289.971.745-68, matrícula 1223,

cargo PROFESSOR NÍVEL II, lotodo(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, durante o período abaixo descrito:

 

DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 a 14 DE SETEMBRO DE 2014

 

De 03 de NOVEMBRO de 2021 a 31 de JANEIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

retroagindo seus efeitosjurídicospara 03 de Novembro de 2021.

Art. 3” - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINl-IAISE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALVESDE CARVA O

Prdeito Municipal

Praça Flu-imo Peixoto, 27, ]” Andar. cmtro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ 13.098J81/(l101-82

Emil] dtiiimbaianinhascgmzbr — Fone: 7965444291
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PORTARIA (Nº 464/2021)

& "._.

&
MUNICIPIO DE ITABAIANÍNHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 464/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Cmcessão de Licença Prêmio a

servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. ] ' - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

JOSEFA JOSIVANIA DOSSANTOS FREIRE. CPF 453.614.875-20, matrícula 666, carga

PROFESSOR NIVEL III, [vindo(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

durante o período abaixo descrito:

 

DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 a 14 DE SETEMBRO DE 2014

 

De 03 de NOVEMBRO de 2021 a 31 de JANEIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação,

retroagindo seus" efeitosjurídicos para 03 de Novembro de 2021.

Art. 3' - Revogam—se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAlANlNHA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALPESDE ' ALHO

Prefeita Mu V «

Praça Fkn'ano Peixoto, 27, lº Andar, centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ 13.0”.181/"111-82

Buuil ganhou-linhasegmxbr — Fone: 79-3544—1291
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PORTARIA (Nº 465/2021)

**:

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 465/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“(Íoncessão de Licença Prêmio a

servidor que especfica ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAMNINHA, Estado de Sergipe.

no uso de suas atribuições legais e comhlcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. Iº - Conceder Licença Prêmio por assiduidade do(a) servidor(a)

JOSEFIRA DOS SANTOS, CPF 289.964. 705-97, matrícula 713, cargo PROFESSOR

NIVEL II, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, durante o período

abaixo descrito:

 

. DE 15 DE SETEMBRO DE 2009 a 14 DE SETEMBRO DE 2014

 

De 03 de NOVEMBRO de 2021 a 31 de JANEIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

retroagindo seus efeitosjurídicos para 03 de Novembro de 2021.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALVESDE

Prefeita Munic-'

Praça FIu'iano Peixoto, 27, ]" Andar, ("mim, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ 13.0”.181/m1—82

Iªi-mail rhãilabaianinlmsegovbr — Fone: 79-3544—1291
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PORTARIA (Nº 466/2021)

“EL «*A :,

MUNICÍPIO DE ITABAIANINIIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N“ 466/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

"Cmcessão de Licença Prêmio a

servidor que especifwa

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 161 e seguintes da Lei (Íonplementar

Municipal nª 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. Iº - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

HELENICE FRANCISCA DOS SANTOS. CPF 421.542.005-91, matrícula 2018, cargo

PROFESSOR NÍVEL III, Iotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

durante operíodo abaixo descrito:

 

DE 15 DE AGOSTO DE 2012 a 14 DE AGOSTO DE 2017

 

De 03 de NOVEMBRO de 2021 a 31 de JANEIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitosjurídicos para 03 de Novembro de 2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINIIA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

 

DANILOALPESDE

Prefeito Mu ' '

Praça Floriano Peixoto, 27, 1“ Andar, centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000 — CNPJ 13.38.181111111—82

E—mil rh—ãilúaiauinhasagmzbr — Fone: 7985444291
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PORTARIA (Nº 467/2021)

MUNICTPIO DE ITABAIANINI{A
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 67NA2I
DE 17 DE NOVEMBRO DN2O2I

,:ffi,tr"*r:'ff#,Prêmio 
a

O PREFEITO MANICIPÁL DE ITÁBAIÁNINHA, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuições legais e comfulcro no art. 16l e segyinÍes da Lei Oomplementar
Municipal n" 825 de 30 de dezembra de 2009;

RESOLW:

ÁrL lo - C)onceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)
TEREZINHA FERREIRA SILYA, CPF 442.410.115-00, matrícula 1402, cargo
PROFESSOR NÍJ/EL II, Iotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃd,
durante o período aboixo descrito:

Árt 2" - Esta PorÍaria entrará emvigêrrcia no dota de sru publicação.

Art 3o - Revogom-se as disposições em eantrário.

GABINETE IX) PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA/SE,
EM 17 DE NOYf,,MBRO DE 2021.

ft
DANTLO ALYEY, DE CARv,lLfrÀ/,

hefeito Municipat 

U

Praça Flaimo Peixoto,2T,lo Andtr, c€ntro,Itabaiüiúa/SE, CEP 49.290{00 - CNPJ l3.OS.fEf/(ml-E2
Eaail rhi?itôaianiúa-se.gor'.br - Fone: 79-3544-1291

Df, 15 DE SETEMBRO DE 2fi» a 14 DE SETEMBRO DE 2014

De 18 de NOVEMBRO de202l a 15 de FEVEREIRO de 2021

PERÍOIX)
AQUI§MryO

PERÍODO DE GOZO
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PORTARIA (Nº 468/2021)

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 468/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Cormessão de Licença Prêmio a

servidor que espectfca ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

na um de suas atribuições legais e com fxlcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nª 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. 1 ' — Conceder Licença Prêmio por assiduidade aa(a) servidarúz) ANA

ERNESTINA MATOS BONFIM, CPF 349.539.065—00, matrícula 54, carga PROFESSOR

NIVEL 111, ln!ada(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, durante o período

abaixo descrito:

 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 a 26 DE DEZEMBRO DE 2006

 

De 18 de NOVEMBRO de 2021 a 15 de FEVEREIRO de 2021

 

 
 

Art. 2” - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 3" — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

  

 

DANILOAti/ESDE CAR AL

Praça Flm'iano Peixolo, 27, ]º Andar, emm, Itabaianinha/SE, CEP 49290—000 - CNPJ 13.098.181/IX)01-82

Iªi-mail m*âilabaianinhaseggzbr — Fone: 79-3544—1291
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PORTARIA (Nº 469/2021)

_. ,,.

iá
MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N“ 469/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Concessão de Licença Prêmio a

servidor que especyica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe.

no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 16! e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. 1” - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

JOSE OLIVEIRA COSTA, CPF 236.403.405-15. matrícula 556. cargo FISCAL DE

TRIBUTOS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, durante o período

abaixo descrito:

 

 

. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 a 29 DE DEZEMBRO DE 2019

 

 

&?

% De 01 de OUTUBRO de 2021 a 28 de DEZEMBRO de 2021

 
 

Art. 2“ — Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

retroagindo seus efeitosjurídicos para 01 de Outubro de 2021.

Art. 3' — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHAISE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALVESDEC O

Prefeito Mu ' '

Praça Floriano Peixoto, 27. lº Andar, miro, Itabaianinha/SE, CEP 49190-000 - CNPJ 13.098.181/W1-82

E-mál lil-ã miminhasegovbr — Fone: 79-3544-1291
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PORTARIA (Nº 470/2021)

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 470/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

“Concessão de Licença Prêmio a

servidor que especha ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com#lcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009:

RESOLVE:

Art. Iº — Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

MARIA JACIRA DE FARIAS SANTOS, CPF 589.651.145-00, matrícula 1033, cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, durante operíodo abaixo descrito:

 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 a 29 DE DEZEMBRO DE 2019

 

De 18 de NOVEMBRO de 2021 a 15 de FEVEREIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOAL'WªSDEe um

Prefeita Munici '

Praça Floriano Peixoto, 27, lª Andar, mmm, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ 13.098.181/0001-82

Email um ilabaianinhascgovbr — Fone: 79-3544-1291
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PORTARIA (Nº 471/2021)

MUNICÍPIO DE ITABAIANÍNHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 471/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

"Cancessão de Licença Prêmio a

servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com ]?JIcro no art. 161 e seguintes da Lei (Íonwlementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOLVE:

Art. Iº - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

CLENILDES GUIMARAES MEDEIROS, CPF 589.742255—68, matrícula 165, cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Iotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, durante O período abaixo descrito:

 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 a 26 DE DEZEMBRO DE 2006

 

De 18 de NOVEMBRO de 2021 a 15 de FEVEREIRO de 2021

 

  

Art. 2' — Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 3ª - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE lTABAIANINHA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALWSDE A "um

Praça Floriano Peixoto, 27, lª Andar. emm, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ [3.098.181/m101-82

E—mzil mã-imbaianinhasagmzbr - Fone: 79-3544-1291
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PORTARIA (Nº 472/2021)

MUNICIPIO DE ITABAIANINIÍA

SECRETARIA DE ADNElNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 472/2021

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

”(bncessãa de Licença Prêmio a

servidor que especifica ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe,

no uso de suas atribuições legais e com fillcro no art. 161 e seguintes da Lei Complementar

Municipal nº 825 de 30 de dezembro de 2009;

RESOL VE:

Art. 1' - Conceder Licença Prêmio por assiduidade ao(a) servidor(a)

JOAOADONALDO DOSSANTOS, CPF 574. 71 7. 705-20, matrícula 41 7, cargo AUXILMR

DE SERVIÇOS GERAIS, Iotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

durante operíodo abaixo descrita:

 

DE 18 DE MARÇO DE 1999 a 17 DE MARÇO DE 2004

 

De 18 de NOVEMBRO de 2021 a 15 de FEVEREIRO de 2021

 

 
 

Art. 2' - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Art. 3º— Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE,

EM 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

DANILOALVES C ALHO

Prefeito unicip

Praça Flu-imo Peixoto, 27, lº Andar, cume, Itabaianinha/SE, CEP 49290-000 - CNPJ 13.38.181111301-82

E—mnil dtãimbaianinhasegoxzbr — Fone: 79-3544-1291
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PORTARIA (Nº 473/2021)

, ,ª
.* -

x ** 7,

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº (4 7 5

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre concessão de Licença para tratar de

interesse particular e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA — ESTADO DE SERGIPE,

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando o disposto no art. 166 da Lei Complementar nº 825/2009;

Considerando Requerimento apresentado pela servidora;

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder, a pedido, Licença para tratar de interesse particular

pelo período de 01 (Um) ano à Servidora Pública Municipal, a Sra. LILIANDE

AGUIAR VIANA ocupante do cargo de Psicóloga, sob Matrícula nª 3081,

portadora do RG nº 07. 058.541-59 SSP/BA e inscrita no CPF sob o nº

796.47].385-04, com lotação na Secretaria Municipalde Saúde.

 

Art. 2º - A Licença para tratar de interesse particular compreende o

período de 03 de Novembro de 2021 à 02 de Novembro de 2022.

Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seusjurídicos efeitos à 03 de Novembro de 2021.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM Í-Z DE

NOVEMBRO DE 2021

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

 

INGRIDA 'Cl LIMA FONSECA

Secretária unicipal de Saúde

Decreto nº 005/2021

Pça Floriano Peixoto, nº 27. Centro, Itabaianinha — SE, CEP 49290—000

CNPJ nº 13.098,181/0001—82 www.itabaianinhasegovbr

Tel/Fax: (079) 35444291

 



Quarta-feira
17 de novembro de 2021
Ano III • Edição Nº 1321

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Itabaianinha- SE 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / i t a b a i a n i n h a . s e . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I G E S T O R . O R G  -  

PORTARIA (Nº 473/2021)

, ,ª
.* -

x ** 7,

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº (4 7 5

DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre concessão de Licença para tratar de

interesse particular e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA — ESTADO DE SERGIPE,

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando o disposto no art. 166 da Lei Complementar nº 825/2009;

Considerando Requerimento apresentado pela servidora;

RESOLVE:

Art. 1“ - Conceder, a pedido, Licença para tratar de interesse particular

pelo período de 01 (Um) ano à Servidora Pública Municipal, a Sra. LILIANDE

AGUIAR VIANA ocupante do cargo de Psicóloga, sob Matrícula nª 3081,

portadora do RG nº 07. 058.541-59 SSP/BA e inscrita no CPF sob o nº

796.47].385-04, com lotação na Secretaria Municipalde Saúde.

 

Art. 2º - A Licença para tratar de interesse particular compreende o

período de 03 de Novembro de 2021 à 02 de Novembro de 2022.

Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seusjurídicos efeitos à 03 de Novembro de 2021.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM Í-Z DE

NOVEMBRO DE 2021

DANILO ALVES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

 

INGRIDA 'Cl LIMA FONSECA

Secretária unicipal de Saúde

Decreto nº 005/2021

Pça Floriano Peixoto, nº 27. Centro, Itabaianinha — SE, CEP 49290—000

CNPJ nº 13.098,181/0001—82 www.itabaianinhasegovbr

Tel/Fax: (079) 35444291
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PORTARIA (Nº 474/2021)

“35414;
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº&

DE ll DE NOVEMBRO DE 2021

“Designa servidor para ocupar função de

Responsável Técnico em Laboratório

Regional de Prótae Dentária - LRPD”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA — ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o disposto na Portaria nº 1670/2019 do Ministério da

Saúde, referente à implantação de Laboratórios Regionais de Prótese

Dentária — LRPD;

RESOL VE:

Art. Iº - Designar o servidor ADENILSON VILANOVA DE

ARAÚJO, portador do RG nº 791.624 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº

45 7. 403. 995- 72, ocupante do cargo de Odontólogo, sob Matrícula nª 8, para

desempenhar afunção de Responsável Técnico em Laboratório Regional de

Prótese Dentária — LRPD, junto ao Fundo Municipal de Saúde de

Itabaianinha/SE.

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA/SE, EM H DE

NOVEMBRO DE 2021

DANILOAL VESDE CARVALHO

Prefeito Municipal

  
LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 005/2021

Pça Floriano Peixoto, nº 27, Centro, Itabaianinha — SE, CEP 49290-000

CNPJ n“ 13.098.181/0001-82 www.ilabaiminhasogovbr

Tel/Fax. (079) 3544-1291
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PORTARIA (Nº 474/2021)

“35414;
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

PORTARIA Nº&

DE ll DE NOVEMBRO DE 2021

“Designa servidor para ocupar função de

Responsável Técnico em Laboratório

Regional de Prótae Dentária - LRPD”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA — ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o disposto na Portaria nº 1670/2019 do Ministério da

Saúde, referente à implantação de Laboratórios Regionais de Prótese

Dentária — LRPD;

RESOL VE:

Art. Iº - Designar o servidor ADENILSON VILANOVA DE

ARAÚJO, portador do RG nº 791.624 SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº

45 7. 403. 995- 72, ocupante do cargo de Odontólogo, sob Matrícula nª 8, para

desempenhar afunção de Responsável Técnico em Laboratório Regional de

Prótese Dentária — LRPD, junto ao Fundo Municipal de Saúde de

Itabaianinha/SE.

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA/SE, EM H DE

NOVEMBRO DE 2021

DANILOAL VESDE CARVALHO

Prefeito Municipal

  
LIMA FONSECA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 005/2021

Pça Floriano Peixoto, nº 27, Centro, Itabaianinha — SE, CEP 49290-000

CNPJ n“ 13.098.181/0001-82 www.ilabaiminhasogovbr

Tel/Fax. (079) 3544-1291
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021)

&

 
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

Gabinete do Prefeito 
 

Praça Floriano Peixoto n° 27, 1° Andar, Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Telefone/Fax (79) 3544-1291. 
homepage: www.itabaianinha.se.gov.br 

  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de móveis planejados (sob 
medida) para a Casa da Cultura, tudo de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Projeto 
Mobiliário Anexo I junto ao Termo de Referência (Anexo I do edital), durante o exercício 2021. 

 
VALOR TOTAL: R$ 86.900,00 (oitenta e seis mil e novecentos reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 10, inciso XXVIII do Decreto Municipal n° 233, de 17 de abril de 2013, alterado pelo 
Decreto Municipal n° 281 de 06 de agosto de 2013 e Decreto Municipal nº 125/2018 de 01 de outubro de 
2018. 
 
ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e consideradas aceitáveis as melhores propostas, por 
atenderem as exigências do Edital e ofertarem preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, a 
Pregoeira declarou vencedoras do certame as licitantes abaixo relacionadas e decidiu adjudicar em seu favor 
o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei n° 10.520/2002.  
 
HOMOLOGAÇÃO: Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação as licitantes 
vencedoras pela Pregoeira, o Prefeito Municipal homologou o procedimento licitatório, com base legal no 
Art. 4°, XXII, da Lei n° 10.50/2002, c/c Art. 43, VI, Lei n° 8.6666/93.  
 

Vencedora Item Valor Global 
JUCELINO LIMA DOS SANTOS 01 a 20 R$ 86.900,00 

                                                                                                                          Valor Global R$ 86.900,00 

 
 

Itabaianinha (SE), 21 de outubro de 2021. 
 
 

 
DANILO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021)

 
ESTADO SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
CNPJ: 13.098.181/0001-82 

 

Praça Floriano Peixoto, nº 27, Centro, Itabaianinha/SE, CEP: 49.290-000 – CNPJ: 13.098.181/0001-82, 
Fone: (79) 3511-1291, Site: www.itabaianinha.se.gov.br 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2021 - SRP 
  Modo de disputa: Aberta 

Benefício:  Regional/Local 
 

O Município de Itabaianinha/SE, em atendimento às disposições legais, torna público a 
realização de licitação com Ampla Concorrência e com Exclusividade à participação de Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, na modalidade Pregão Eletrônico, e mediante informações a seguir: 
 
OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação 
de serviços de locação, montagem e desmontagem de equipamentos de sonorização, iluminação e 
demais itens necessários a realização de eventos festivos deste município. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço Por Item. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 206/2021. 
 
CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA 
NA PLATAFORMA LICITANET: www.licitanet.com.br 

 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, LC n° 
123/2006 alterada pela LC n° 147/2014 regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015; Decreto 
Municipal n° 125 de 01 de outubro de 2018, Decreto Municipal nº 046/2020 de 02 de abril de 2020; 
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a Lei Municipal n° 1.082 de 17 de setembro 
de 2021, e pelas condições e exigências contidas no presente instrumento. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.itabaianinha.se.gov.br na aba licitações ou no site https://licitanet.com.br/.  

 
 

Itabaianinha/SE, 17 de novembro de 2021.  
 

 
 

JULIANA COSTA DE JESUS SERAFIM 
PREGOEIRA 

LOCAL: Plataforma Eletrônica Licitanet – Licitações Online, através do site http://www.licitanet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 17/11/2021 até às 09hs29 min do dia 30/11/2021. 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  30 de novembro de 2021, às 09hs30min. 

DISPUTA DE LANCES:  30 de novembro de 2021. 
*  Para todas referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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REVOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021)
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021)

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E

TRANSITO DE ITABAIANINHA-SMITISE

LICITANET"

PREGAO ELETRONICO N“ 05/2021 “"'“ºªº “ª“-""ª

PROCESSO LICITATÓRIO 0052021ISMTI'

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedlmentals, O(a) SUPERINTENDENTE. HOMOLOGA nos termos do Inclso VI do Art. 13 do Decreto

n" 10,024/2019. O resultado do procedimento licitatório em Epígrafe, cujo Mªis“) é: Registro de Preços visando futura contratação de empresa(s) especíalizsda(s) pam prestação

de serviços da manmançãa preventiva e cºrretiva dus veiculos que compõem a Trois da Superintendência Mun/cipal de Transportes e Tránsila, Fundo Municipal da Assistência Social,

Fundo Municipal de Saúde a Prefeitura Municipal de IIEbEianinha/SE, confunne aspeciícaçóes & demais mndiçõss constantes do Termo de Referência.

Fomocndor : SOBRAL AUTO CENTER LTDA - 33.903.814I0l)01-95

Uululrío Tomi Unhárlu Econ. Economln

nem Guam. Un Duaiçlu Mul-ca Modan Aqludlcªdo Adjudlcado Orçado Tom Orçado % R$

1 710.00 HS Suvlçan de manutençãº preventiva e corretiva da SERVICO SERVICO R$ 41.80 R$ 29.678.0€| R$ 42.00 R$ 2952030 0.418 R$ 0,20

Veículos Linha do lipo MOTOCICLETA.

2 5.685,00 HS Serviços da manutenção prumliva n Ourrallvu do SERVICO SERVICO R$ 29.80 R$ 1.213,00 R$ 52.17 R$ 348.756,45 42.88 R$ 22,37

Velwlos do [Ipu AUTOMOVEL.

3 1.504,00 Hs Swim de manumnçh pfavenliva : mnnlivl ds SERVICO SERVICO R$ 49.90 R$ 7504950 R$ 82.22 R$ 123.858,55 39,31 R$ 32.32

veículºs do IIDO CAMINHONETENAN

4 10.900.00 HS Servlm de manutençao prevsntivn : WMM de SERVICO SERVICO R$ 49.90 R$ “3.910.011 R$ 107.50 R$ 53.53 R$ 57.60

VBIGUIM da Hua CAMINHOES/MEUS! 1.171.750,00

MIORODNIBUS

5 4.150.011 HS Swim dc manutençãº prevemh/E : cortar/! O: SERVIÇO SERVICO R$ 64.90 R$ 26933530 R$ 150.57 R$ 74935550 54.05 R$ 115.67

veicula do tipo MAOUINAs DIVERSAS

(EXEMPLOS: TRATORES/PÁ

CARREGADEIRNMOTDNIVELADORN

RETROESCAVADEIRA...)

Subtºtal Adludlcldo R$ 1.117.185,80 Suhlml Orçado: R$ 53.90“!- R$

2.423.350,53 1.308.185,23

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adindlcado Total Orwdu Ecºnomia % Econnmll R$

R$ 1.117,18530 R5 142355033 53,90% 1.305.155,23

Nos (armas do Parecer Jurídico, HOMOLOGO O presente certame, para que produza seus jurídicas e legais efeitos,

Itabaianinha—SE dp Novembro de 2021

VAANTONIO ARLOS IL ENEZEs

SUPERINTENDENTE
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